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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL VII – PROCESSO SELETIVO Nº 
007/2025 

O Município de Água Clara – Estado de Mato Grosso 
do Sul, por intermédio da Comissão Organizadora do Processo 
de Seleção Simplificada, constituída por meio do Decreto nº 
409, de 05 de maio de 2025, Torna Público para 
conhecimento dos interessados, a RELAÇÃO DE CANDIDATOS 
INSCRITOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 
007/2025 - EDITAL VII, conforme relação constante no Anexo 
I deste Edital. 

Água Clara, Estado de Mato Grosso do Sul, aos oito 
dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco. 

 
JACKELINE DRUMOND BATISTA 

Presidente 
 

HYAN FILIPE MOURA CARDOSO 
Membro 

 
MAILA CLEISLA FERREIRA FRAGOZO 

Membro 

ANEXO I 
PROCESSO SELETIVO Nº 007/2025 

RELAÇÃO DE CANDIDATOS INSCRITOS 
 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
01. Cozinheira 

Inscrição Candidato 
001 Lucilene Alves de Lima 
002 Maira Aparecida Souza de Oliveira 
003 Maria Gilda Peres da Silva Vieira 

 
02. Pedreiro 

Inscrição Candidato 
001 Marcos Aparecido Mendes 

 
CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR 

01. Médico Clínico Geral 40 horas 
Inscrição Candidato 

001 Amanda Boutrik 
002 Udenilson Nunes da Silva Junior 

 
PORTARIA Nº 465, DE 07 DE MAIO DE 2025.   

"Nomeia Fiscais de Contrato Administrativo 
decorrente de Licitação, firmados pelo 
Município de Água Clara e dá outras 
providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas por 
Lei, 

CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 7º e no 
art. 117, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor 
sobre as regras para a atuação dos gestores e fiscais de 
contratos, no âmbito da administração pública do Município de 
Água Clara; 

CONSIDERANDO o que dispõe na C.I. Nº 
132/2025/SESAU/AC/MS de 25/04/2025. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR fiscais de Contratos da Secretaria 

Municipal de Saúde, para responder pela gestão, 
acompanhamento, fiscalização e avaliação da execução de 
contratos administrativos decorrentes de Licitação, conforme 
tabela abaixo discriminada. 
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Artigo 2° - Os Fiscais de Contratos serão 
responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Artigo 3º - Deverá, ainda, os Fiscais de Contrato, de 
convênio ou termo de cooperação comunicar ao Controle 
Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades que não 
tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Artigo 4° - Os Fiscais de Contratos não possuem 
remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis que a 
mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às suas 
atividades, sem acréscimo de horas na jornada de trabalho.  

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 466, DE 07 DE MAIO DE 2025.   

"Nomeia Fiscais de Contrato Administrativo 
decorrente de Licitação, firmados pelo 
Município de Água Clara e dá outras 
providencias". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
por Lei, 
CONSIDERANDO o disposto no § 3º do art. 7º e no art. 117, 

da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para dispor sobre as 
regras para a atuação dos gestores e fiscais de contratos, no 
âmbito da administração pública do Município de Água Clara; 
CONSIDERANDO o que dispõe na C.I. Nº 031/2025/ADM de 
05/05/2025. 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR fiscais de Contratos da 

Secretaria Municipal de Administração, para responder pela 
gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação da 
execução de contratos administrativos decorrentes de 
Licitação, conforme tabela abaixo discriminada: 
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Artigo 2° - Os Fiscais de Contratos serão 

responsáveis por zelar pela boa execução do objeto pactuado, 
mediante a execução das atividades de orientação, 
fiscalização, controle e aceite.  

Artigo 3º - Deverá, ainda, os Fiscais de Contrato, de 
convênio ou termo de cooperação comunicar ao Controle 
Interno e ao Setor Jurídico, eventuais irregularidades que não 
tenham sido sanadas tempestivamente ou a contento.  

Artigo 4° - Os Fiscais de Contratos não possuem 
remuneração pelo desempenho de tal atividade, eis que a 
mesma poderá desenvolver-se de forma conjunta às suas 
atividades, sem acréscimo de horas na jornada de trabalho.  

Artigo 5º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
PORTARIA Nº 467, DE 07 DE MAIO DE 2025.  

“Dispõe sobre a nomeação dos membros 
para compor a Comissão Técnica de 
Avaliação e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Artigo 1º - NOMEAR os membros integrantes da 

Comissão Técnica de Avaliação, referente à contratação de 
empresa de confecção de uniformes, para fornecimento de 
camisetas e agasalhos para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Habitação (Serviço 
de Convivência e Fortalecimento de Vínculos) para idosos, 
conforme condições, quantidades, especificações e exigências 
estabelecidas no Termo de Referência, Anexo ao Edital Nº 
020/2025, referente ao Processo Administrativo nº 052/2025 - 
Pregão Eletrônico nº 020/2025, composta pelos seguintes 
servidores: 

Rodrigo Aparecido do Nascimento – Diretor Executivo 
II – Alisson Henrique Gomes – Coordenador 

Administrativo e Financeiro 
III - Welliton Alves Sanches - Educador Físico 
Artigo 2º - Fica atribuída a Comissão, as atividades 

pertinentes de avaliação das amostras das camisetas e 
agasalhos, em conformidade com as exigências constantes no 
referido Termo de Referência, Anexo ao Edital Nº 020/2025, 
do Processo Administrativo nº 052/2025 - Pregão Eletrônico nº 
020/2025. 

Artigo 3º - Fica cominada a Comissão, por prazo 
indeterminado até a realização e conclusão do Processo 
Administrativo nº 052/2025 - Pregão Eletrônico nº 020/2025. 

Artigo 4º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos sete dias do mês de maio do ano 
de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 615/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO. Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratada: Maria Aurora Botelho. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.475,90 (dois mil e quatrocentos e setenta 
e cinco reais e noventa centavos) mensais. Vigência: início em 
08/05/2025 e data final em 22/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva (Prefeita Municipal)/Maria Aurora Botelho. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 616/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO. Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratada: Daniela Simone dos Santos. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 2.063,25 (dois mil e sessenta e três reais e 
vinte e cinco centavos) mensais. Vigência: início em 
08/05/2025 e data final em 22/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva (Prefeita Municipal)/Daniela Simone dos Santos. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 617/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PRORROGAÇÃO DE JORNADA DE 
TRABALHO. Contratante: Município de Água Clara – MS. 
Contratada: João Paulo Fernandes de Souza. Objeto: Contrato 
temporário na função de Professor, para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. 
Remuneração: R$ 3.301,32 (três mil e trezentos e um reais e 
trinta e dois centavos) mensais. Vigência: início em 
08/05/2025 e data final em 22/12/2025, podendo ser 
rescindido em qualquer momento a critério, interesse e 
oportunidade da Administração Municipal. Dotação 
Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – Fundamental 70%-
080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11–Vencimentos e 
Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: Fundamenta-se o 
presente contrato na Lei Municipal N.º 922/2013 e na Lei 
Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. Assinam: Gerolina 
da Silva (Prefeita Municipal)/João Paulo Fernandes de Souza. 
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